
          CÂMARA MUNICIPAL DE MONTES CLAROS

ASSESSORIA LEGISLATIVA

PARECER SOBRE PROJETO DE LEI Nº 85/2024 QUE “Autoriza o Poder
Executivo Municipal a desafetar e afetar bens públicos e a realizar compensação
ambiental, na forma que especifica” de autoria do Prefeito Municipal

Projeto de Lei enviado à Assessoria Legislativa da Câmara Municipal de
Montes Claros –MG, para análise de sua constitucionalidade e legalidade.

O projeto de lei em comento tem como objetivo a desafetação de áreas
públicas pertencente ao Município da categoria de institucional para a categoria de
área  verde,  para  posterior  utilização,  após  aprovação  do  CODEMA,  como
compensação ambiental. 

Não se vislumbra no projeto em questão qualquer vício de iniciativa,
tendo em vista que a compete ao Executivo a administração dos bens municipais.

Assim sendo, somos de parecer que o projeto de lei em comento, caso os
bens descritos pertençam tanto ao Município, é legal, constitucional e atende à forma
técnica de redação.

É o parecer, sob censura.

Montes Claros, 15 de maio de 2024.

Luciano Barbosa Braga
                     Assessor Legislativo
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